
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DOUTOR
SEVERIANO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento  Interno  da  Câmara  do  Município  e,  considerando  o
incomensurável  interesse  público;  considerando,  também,  as
conclusões  formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico
a p e n s o ,  R A T I F I C A  e  H O M O L O G A  o  A T O  D E
INEXIGIBILIDADE para a contratação da empresa UVB - UNIÃO
DOS VEREADORES DO BRASIL,  responsável  pela  realização do
evento, amparado no art. 25 incisos I e II, combinado com o art. 13
inciso VI, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações  subsequentes,  cujo  valor  contratual  global  é  de  R
$420,00 (quatrocentos e vinte reais), a ser pago em parcela única.
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de
receitas provenientes do Orçamento da Câmara Municipal, através
da Unidade Orçamentária Exercício 2022.
 
FUNÇÃO
 001 – PODER LEGISLATIVO
SUBFUNÇÃO
 031 – AÇÃO LEGISLATIVA
PROJ/ATIVIDADE
 2.001-  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  CÂMARA

MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA
 3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA PJ
 
 
 
Doutor Severiano/RN, 11 de março de 2022.
 
Maria Alvaneide Bessa de Oliveira
Presidente
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